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JUSTIFICATIVA PARA PRORROGAQAO CONTRATUAL 

Assunto: PRORROGAçAO DE PRAZO DE VIGENCIA 

Contrato n°: 00812018 

Contratada: CORDEIRO COMERCIO E CONSTRUçAO EIRELI - ME 

Objeto: EXECUçAO DE OBRA: PAVIMENTA(;AO ASFALTICA DE VIAS URBANAS 

0 Contrato em análise tern por objeto a Execucão de Obra: Pavirnentaçáo Asfáltica de Vias 

Urbanas no MunicIpio de Santa Luzia do Paruá/MA. 

Ocorre que o supracitado contrato tern seu prazo de validade ate 05/07/2018, necessitando 

assim ser prorrogado pelo periodo de rnais 120 (cento e vinte) dias, de modo a nào haver 

interrupção dos serviços. 

A contratada manifestou o interesse em manter a prestaçâo dos servicos, não requerendo 

correção do valor. 

Assim, apresentamos a seguir as razöes que nos levarn a entender viável e justificada a 

prorrogacao da vigência do supracitado contrato: 

a) Permite a continuidade sern tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças 

estruturais e leva a não requerer urn novo processo de contratação; 

b) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tern produzido os efeitos desejados, 

tendo em vista que existe a habilitação na empresa na area contratada; 

C) Corn os serviços iniciados e etapas conclusas, agora aguarda por recursos oriundos do 

Convènio Estadual para liquidação dos serviços executados. 

d) Sob o ponto de vista legal, o art. 57, § I, da Lei 8.666/93, prevé que o prazo de duração dos 

contratos de natureza continuada, corno e o caso da contratada podern chegar a 60 (sessenta) 

meses. Como a vigéncia do contrato em questäo tern apenas alguns dias de vigência, sua 

prorrogacão, estaria arnparada pelo dispositivo legal retro citado. 
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e) 0 respectivo contrato e vinculado ao Edital de Licitacão regido pela Lei Federal no 8.666/93, 

que autoriza expressamente a possibilidade de prorrogacão do contrato. 

Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razöes técnicas quanto legais autorizam 0 

aditamento contratual. Entretanto, solicito a procuradoria municipal órgão de Controle Interno do 

Municipio de Santa Luzia do Paruâ/MA, emita parecer sobre a prorrogação do contrato em 

análise. 

Atenciosamente, 

Santa Luzia do Paruá- MA, 23 dejunho de 2018. 

JOSE RUBEM EN RIO PADILHA 
Secretário Municipal de Planejamento, 

Administraçäo e Finanças 

AV. PROFESSOR JOAO MORAlS DE SOUSA, 355, CENTRO 
CEP: 65.272-000 - SANTA LUZIA DO PARUA - MA 


